
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
- Gabinete do Prefeito -

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
ELIAS CHEDIEK 
Presidente da Câmara Municipal 
Rua São Bento, 887- Centro 
14801-300- ARARAQUARA/SP 

Senhor Presidente: 

Em 02 de dezembro de 2016 

25 7 

Nos termos da Lei Orgânica do Município de 
Araraquara, encaminhamos a Vossa Excelência, a fim de ser apreciado pelo 
nobre Poder Legislativo, o incluso Projeto de Lei que prorroga por mais 3 (três) 
anos o prazo para conclusão das obras de construção da sede da Loja Maçônica 
"Caridade Universal 111" no imóvel doado pelo Município, objeto da Matrícula 
82.050 do 1º CRI, conforme o disposto no art. 2º da Lei nº 4. 777/1996. 

Conforme solicitação da própria entidade, as obras 
já estão em fase final, porém motivos de ordem econômica impedem sua 
conclusão em curto prazo. 

Diante do exposto, o Poder Executivo Municipal 
entende estar plenamente justificada a presente propositura e aguarda que o 
Projeto que ora submete ao crivo do Legislativo Municipal seja prontamente 
aprovado. 

Por julgarmos esta propositura como medida de 
urgência, solicitamos seja o presente Projeto de Lei apreciado dentro do menor 
prazo possível, nos termos do artigo 80 da Lei Orgânica Municipal. 

de estima e apreço. 
Valho-me do ensejo para renovar-lhe os protestos 

Atenciosamente, 

MARCELO FORTES BARBIERI 
Prefeito Municipal 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
- Gabinete do Prefeito -

PROJETO DE LEI Nº 25 7 /16 

Prorroga prazo para conclusão de obra em 
imóvel doado pelo Município e dá outras 
providências. 

Art. 12 Fica prorrogado por mais 3 {três} anos, 
contados da publicação desta Lei, o prazo para conclusão das obras de 
construção da sede da Loja Maçônica "Caridade Universal 111" no imóvel doado 
pelo Município, objeto da Matrícula 82.050 do 1º CRI, conforme o disposto no 
art. 22 da Lei nº 4. 777/1996. 

Art. 22 Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 02 {dois} de dezembro de 
2016 {dois mil e dezesseis}. 

MARCELO FORTES BARBIERI 
Prefeito Municipal 





Marcelo R. D. Cavalcanti 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Nobres Edis 

Marcelo R. D. Cavalcanti 
segunda-feira, 5 de dezembro de 2016 19:41 
Vereadores 
10 (dez) Projetos do Executivo Municipal 
1 - Jornada Motorista Socorrista e Ponto procuradores.docx; 2 - Gratificação 
CEO.doc; 3- Crédito DAAE Aquisição alicate GMEM e Sentenças Judiciais.doc; 
4- Analistas.docx; 5 - Denomina Complexo Viário Gabriel Morais Carneiro.doc; 
6- Denomina Avenida Pastor Odil de Paula Messias.doc; 7 - Denomina Pedro 
Vieira da Silva.doc; 8 - Denomina Avenida Rudney Pícolo.doc; 9 - Denomina 
Dispositivo Viário Professor Darcy Lopes.doc; 10 - Prorroga prazo doação 
Caridade Universal.docx 

Anexo 10 (dez) projetos do Executivo Municipal. 

Atenciosamente, 

Marcelo Roberto Dispeiratti Cavalcanti 
Diretor Legislativo 
Câmara Municipal de Araraquara 
e-mail : marcelo@camara-arq.sp.gov.br 
(16) 3301-0625 - (16} 99116-6614 ou 
(16} 99795-7177 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

COMISSÃO DE WSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PARECERN° 437 /16 

Projeto de Lei n° 257/2016 

Processo n° 316/2016 

Autor: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Prorroga por mais 3 (três) anos o prazo para conclusão das obras 
de construção da sede da Loja Maçônica "Caridade Universal 111" no imóvel 
doado pelo Município, objeto da Matrícula 82.050 do 1° CRI, conforme o 
disposto no art. 2° da Lei n° 4.777, de 14 de novembro de 1996. 

Cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, legislar 
sobre a permissão e concessão de uso de bens imóveis bem como sua 
afetação e desafetação (artigo 21, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município). 

Sua elaboração atendeu às normas regimentais 
vigentes. 

A Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento 
deverá manifestar-se sobre o assunto. 

Pela legalidade. 

Quanto ao mérito, o plenário decidirá. 

É o parecer, s.m.j. 

Sala de reuniões das comissões O 6 DEZ. 2016 '---------------------

--------+---+1-+------------------ Presidente e Relator 
o Jéferson Yashuda 

Edio Lopes 

MRDC/vmnm 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

COMISSÃO DE TRIBUTAÇÃO, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECERN° 203 /16. 

Projeto de Lei n° 257/2016 

Processo n° 316/2016 

Autor: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Prorroga por mais 3 (três) anos o prazo para conclusão das obras 
de construção da sede da Loja Maçônica "Caridade Universal 111" no imóvel 
doado pelo Município, objeto da Matrícula 82.050 do 1° CRI , conforme o 
disposto no art. 2° da Lei n° 4.777, de 14 de novembro de 1996. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de 
Justiça, Legislação e Redação concluiu pela sua legalidade. 

Em obediência ao disposto no artigo 130 da Lei 
Orgânica Municipal, o imóvel que se pretende alienar foi devidamente 
avaliado, conforme laudo constante deste processo. 

No que diz respeito a sua competência, esta 
Comissão nada tem a objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer, s.m.j . 

. _ . _ O 6 DEZ. Z016 
Sala de reumoes das com1ssoes, ----------· 

T·/l 'r ..........._, .c~ Presidente e Relator 

l João Farias 

p~ 
\ Aluisio 

MRDC/vmnm 





" CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
AUTÓGRAFO NÚMERO 252/16 

PROJETO DE LEI NÚMERO 257/16 

Prorroga prazo para conclusão de obra em imóvel 
doado pelo Município e dá outras providências. 

Art. 1º Fica prorrogado por mais 3 (três) anos, contados da 
publicação desta Lei, o prazo para conclusão das obras de construção da sede da Loja 
Maçônica "Caridade Universal 111" no imóvel doado pelo Município, objeto da Matrícula 
82.050 do 1º CRI, conforme o disposto no art. 2º da Lei nº 4.777/1996. 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário . 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, aos 07 (sete) dias do 
mês de dezembro do ano de 2016 (dois mil e dezesseis). 

dlom 

~'-
ELIAS CHEDIEK 

Presidente 








